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TERMO DE ABERTURA

Aos 17 de outubro de2025, procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo

por objetivo PROIETO DE LEI N" O7OI2O25, que: "DISpÕf SOBRE ÁBERTURA DE

cnÉoruo ADrcroNAL ESeECTAL No zRÇAMENTo E AtJToRrzA Ao ExECUTIvo

MUNTCTPAL A ADQUIRTR AREAIMOVEL URBÁNO E DA OUTRÁS PROVTDENCIÁS."

de autoria do Poder Executivo.

Com este fim e para coÍrstàt, eü, REGIS CAVALCANTE, lavrei o

presente termo que vai Por mim assinad.o, folha a de número 0L.

CAVALCANTE

359

Data do D tu2
Data da Leitura-/ 

-/ 
-Sessão-

Data da Votação- / 

-/ 
-Sessão-

P alâcio Claudomiro N eo es da Sikta
Fone: 69 3il7 987212064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br rfl'vw.altaflorestadoeste'ro-l9g'br

Aaenida Bahia, no szos, noino aaoa" eka, cEP za.gs+om - AltaFlorestaD'oesteEo



. [stado de Rondônia'
PRf FEIT(JRA r\4UNICIPAL DE

ALTA TLüRESTA D'OTSTE

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO,

oFÍclo N' 070/AGVil2025.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

10 de outubro de 2025

Proc

.^.

^

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encamiúar o

Projeto de Lei n" 07012025 que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E AUTORIZA AO EXECUTIVO MUNICIPAL

A ADQUIRIR AREA/IMOVEL UBANO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", para que seja

recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o

votos de estima e apreço.

da oportunidade para reiterar à V. Exa.
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Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO ' CeP 76954-000
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'Estado de Rondônia .
PRIFEITURA IVIU N ICIPAi DE

UW":ALTA TLÜRE§TA D,ÜT§TE

^

,^

MENSAGEM NO O7OI2O25.

Alta Floresta D'Oeste/RO 10 de outubro de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

l. Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de Abertura de Credito Adicional Especial

no Orçamento vigente no valor de RS 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais) para atender

a Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF no escopo de aquirir um imóvel

assim como solicitar autorização para aquisição de uma area de terras junto ao perímetro

urbano.

2. Destacamos que o imóvel descrito junto ao referido projeto de lei, será adquirido para

a construção de uma escola junto ao Bairro Princesa lzabel. O projeto da construção da escola

já esta devidamente aprovado junto ao Governo Federal e está aguardado a comprovação da

propriedade do imóvel para darmos sequência na construção de mais essa relevante obra a ser

entregue a população.

3. Destacamos que o município já encamiúou toda a documentação necessânapara o

recebimento do recurso e aguarda a autoização legislativa para abertura do credito especial e

consequentemente a deflagração da licitação.

4. Dessa forma, Senhor Presidente, o interesse publico envolto no presente

projeto, submeto à consideração de V pares a minuta do Projeto de Lei e

seus anexos que a esta acompanha, em regime de URGÊNCIA

Respeitosamente,

G

Prefeito

o

tando

\

Av, Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641"-2463

www. a ltaflorestad oeste. ro. gov, hr
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-:Í' ffi%,W '[stado de Rorrciónia'
PRF FEITURA IVIU N ICIT]AL DT /o.

ALTA FLORTST,À D'ü[5T[ W
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PROJETO DE LEI NO O7OI2O25

,otspÕr soBRE ABERTTIRA DE cREDITI
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO
VIGENTE E AUTORIZA AO EXECUTIVO
MUNrcrpAL A ADgurRrR ÁnntnttóvuL uBANo
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

o pREFErro Do uruNrcÍplo DE ALTA FLoREsTA D,oESTE, ESTADo DE
nONOÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

198012024, FAZ SABER que a Cfunara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1o. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no
valor de R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais) para atender a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAF, observando as classificações funcionais, programáticas e

econômicas a seguir:

SUPLEMENTAÇÃO:

Órgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste.

R$ 670.000,00

OrgáolUnidade - O2.OO2 - Secretaria Municipal de Administração e

Finanças

Proj/Ativ. 04.122.0040.1214 - Aquisição de Imóvel

4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis R$ 670.000,00

TOTAL R$ 670.000,00

Total RS 670.000

Art. 2". - Para cobertura do crédito serão utilizados recurso vinculado na fonte

17550000 - Recursos de Alienação de Ativos - Administração Direta - Exercício Corrente - no

valor total de R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais) para atender a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças - SEMAF.

^ârh \\'U 
\4rt.3".- Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, de acordo com o estabelecido

no artigo 90 da Lei Orgânica Municipal, a adquirir uma área de terra medindo 7.840 m2 (sete
mil oitocentos e quaÍenta metros quadrados), conforme descrito na matricula 4250 de
propriedade daAABB -Associação Atlética Banco do Brasil -CNPJ 05.483.002/0001-00 pelo
valor de RS670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais), conforme proposta e matricula anexo.

Receita: 2.2.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 - Alienação de Bens Imóveis

ülÍ

Av, Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: i69) 3641-7463

www.a ltaf lorestad oeste. ro.gov. br
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Art.3o.-Esta Lei entra em vigor na data de

"[sÍarjo de Rondôrria.
PR[:i:f lTL,RA túUNiCIPAL Dt

Prefeito

revogando se as disposições

de dois mil e vinte e

.é ffiffi%,ffi
ALTA FLüRI§TA D'ÜT§T[t

em contrário

clnco.
Paço Municipal Izidoro

,^\

Av, Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 364L-7463

www. a ltaflorestadoeste. ro.gov. br
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1311012025,08:51

Ü Visua lizar ?ix dçruprtdcs

Banco do Brasil
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Extrato de Conta Corrente

Cliente - Conta atual

Agência 2173-3

Conta corrente 17619-2 PREF MUN AFO LEILAO

Período do
extrato Mês atual

G337 130848209407 1

1311012025 08:51,21

óe
/c.

Proc o
I: ls. l'ro

Lançamentos

oarlntcete ,orDiJ"nto Ag' origem

05t07 t2024 0000

10t10t2025 2173

Histórico

000 Saldo Anterior

870 Transferência recebida

10/10 11:48 P M A F D OESTE CFM

271 BB- APLIC C. PRZ.APL.AUT

999SALDO

Lote

00000

99015

00000

00000

552.173.000.005.923 50.000,00 c

1.972 50.000,00 D

Documento Valor R$ Saldo

0,00 c

0,00 c

0,00 c

1011012025

1311012025

0000

0000

,+-.
lnvest. Resgate Autom.

Saldo

Juros *

Data de Debito de Juros

loF -

Data de Debito de IOF

Saldo de fundos de investimento

681 .635 ,24 C

681 .635,24 C

0,00

31t10t2025

0,00

0311112025

BB RF CP Automático 681 .635,24

,T** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***

oBSERVnÇÕeS:

Transação efetuada com sucesso por: J2844376 VERA LUCIA BOHN
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FROPO§TA CSM§fi,CI"{t DE V§T{TA ilg IM çVgI"

Á

Preíeitur* Munirip,rl ele Alta trãloresta d'0eçte * lEü

ft I {: Excslentíxç i rno sen ho r Prefei to Lí u nici pal

rlssuntor Propusta de venda clu imírvel de prnprirdade da Â*scciaçâo Âtlttica Banco do

Brasil * ,L&88 de Àttar fÍlsrests d'O*stefKü.

§enhar Prefeito,

A AssaciaçáCI Atlêtica B.wcs eio íIrasil - AABB du Âlta Flçresta lJ'fieste, pessoa iuridica de

direits prirado, inscrita no CNP| sob o ns 05.481.üü2lAü01-00, cCIIfi *ede na ÂvenÍda Âlta

Floresta, n* 450-536, Í3airr* Prineesa lsabel,no Municipio deÁlta Floresta l)'üeste, ne§te eto

represcntada pela sunhçlra ftusane Maria §ant'Ânna, hrasileira, casâda, bancaria *posentada,

inscrik no CPF 472.726.19ü-15, residente e domiciliada no município de Rolim de

Mrrura/R0, Âdnrinistradom Prcvisárta nnmeada em 291A91'20?5, vfrírl, respeitosamente,

opresentâr proposta farmal de venda do imúvel localizado neste rnunicípio, confor§te as

especí§cações a seguír:

J.. üil ldentilicação tlu Irntivel

f,ndereço: Ávenida ,{lta Floresta, nn {50.536. Muniripio de Âlta Floresta d'0estelRü.

Área total: ?.§4ü m2 fsete mil, oitoce ntos e quarenta metros quadratias).

l§atureza:'f'errsno urbanu devidamente rrgrstracio nü Cartnrio de Registrn de lnrtivets tlc Âlta

Florerta ü'Üest*fh}.

TÍtularidade: âs*uciaÇâp Ádéfica Baneer do §rasil AABB de *llt;l t:leiresta ft'$este.

§itnrrçâo atual: Regular, livre e dssetnburaçaelu de quaisquer iittus rsai6, ü{rnt$rffie certidãu

ân&xa,

{i

I



?. Ila Avaliaçãn da lmrivel

0 bem foi avaliadn prla empres$ §lX0 §ngenharia {üHP|33.3?5.36?lSü01.38J, ronfürms

lxudo Tôcnico rle Avaliaçâa dr Eens lnrúveis, elaborado em agosto dr ?02§, nrr$ tÊrmns d*

ilBfi 14"653"? tÀH?'lT], com valor tle nrercado lixatlo em RS 6?U.00$,ü0 [seisernt{ls c setsn*l

nrll reais), canxirlerando o nrétudü cümparativo de dadns de mercarÍn e inspeção in lCIea"

3. ilo Vrt*r e Ltrndiçne* da tlroposla:

foRlr{À B§, PA§AffiÉt{r0 * vÀLo& B§ v§ilDâ: §§ 6?0.{}ff{},ü0

0bservando, nt r:nkrntn, qu* a *scritura do imôvel reja l:awada atú 6ü dias após a

assinalura do contrstn administrxtivu.

nS 6?0.0{}0,00 - nü ilto da assinarura do {CIntrâto adminisnadvo,

À Escrltura de ComBra o Venúa deÍinttiua deverá *er ftrnrada p*las partes

apôs a qulta$s de todns âs parcclas, cahenúo ao COMFIÂD{]R a pCIsse ã â

praprledade do imúvel, à Euat cabsrà na rnesnm scarlãt providencÍar ss

trâmitsr cartrr*rior üeviúos, bem üomo r*sponsflblliuar-re pelas respectirar

desper*s qrmüto à larrratura üa e*ritura, recolhime*tt dr ITSI e o re$rtro

[unto ao üartôrio de Regirtru de lmôvel correspofidçnte.

4. üocumentâçáo'8{&xà

Cópia dn Laudo de Avaliaçãu {[ixo Engenharia, agostof2ü?S);

fl**ídáo de hlatrícula r $nus Reais atualizada;

LopÍa do Ci-lPf x Hs&r&tn da âÀlllll

Í)ncurnentos de idrntiÍicaçâo tto r*prer*ntante legill.

üiante r*r exp*strr, a ÂÀBll manífestâ scu inttrssse na alienaçfl* do ruí'erido trern ar: 3t{unicípi*

de Áttu Flurcsta ú'{}rtste, pmr entendm que * irnôverl ptderá ser destinatl* a tinalirhrdes

públicas rtlsvaRlss, r:rtntrihuindo Farã $ ckr*snuolvimentu *orial e urbana da locali'iaEle.
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ü*l*cilm*'rrü§ â dlsposiçâr pâra quaisquer es{"{ilrÉcímenlns adicíonair *, trutativa"q

adrninis$ativas necessâriax à. concretização d* negúci*.

R*linr de Muurall{0, {}7 de sutuhr$ úe?{}à5'

[]rnvisorio

ÂA§B Àlra Floresta d'0este/RÜ

tPIr n* 472.,72t.1§0-15 RÇ nn 10331ÉS794 SSP/Ê§

Tel.; [69] â§41§ 1462 f;-mail: ros&nemsântanna@httmail{om
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X.,ivro 2v de Registro Geral

MAT'RÍCULA No. 4zso,

DATA: 18 de novernbro de lggg.

Kf'"T"" '

{ti:','),W
r(

F'ICHA No. os llol .;i,',

), do mês cle Março do ano de Dois mil e Onze (2,01{ ). Eu,

(-t

\i.

InTóveI: LOT§ URBANO, QUADRA 96 CNOVENTA E sErs), SETOR 04 (QUATRO), LOC
Dp RoNDôrua, À

rrcsra (l«rnrarca de AIta Floresta do oeste-RO. pRopruEtÁnto: MTiNICÍpIo
[t0, pessoa juúdico de direito público, inscrito no CNPJ sob no 15.834.7321000

fls. 1lJ c 14, do Livro 39-E, em data de 29 de março de 2004, das Notas desta cidade. VAI-OR: R$

nril ccnto c oitenta reais). QQ§D§Q§: As constantes da referida escritura. O referido é verdarie e

f 
'eprográfico, Íbi expedida de acordo coln o Art. I

CEITTIDÃO

Cerrifico e dou
9, § Io da Lei

fé, que a presente certidão, extraída pot' proccs.sorurqu ivado nesta Serventia. Dada e passada nesta cidade e
6.01 5/73, estando de conformidade corno origirralc quarro (24 Comarca de AIta

CIDADE E COMARCA DE ALTA FLORESTA DO OESTE, ES',TADO
ALT:ZADO NICS]'A
Av. Alta Flore.sta.,

com as medidas seguintes: FRENTE:1 12,00 merros; FUNDO: I I 2,00 met'ros; LADO DIREITO: 70,00 merros; LADO
L|SQUIIRDO: 70,00 metros; com a área total de 7.840,00 m2 (sete mil oitocentos e metros quadrados), contenclcr
o.§ seqtrintes hnrites e confrontações: NORTE: Av. Alta Floresta; SUL: Av Arnapá; Rua Belo Horizonte; OII.S'fl:i:
[l.ttiiÍjtrlr,aclor.&:MatricuJano.3l65,foIhasl66, do Livro data de l0 de abril de I 995

A FI,ORI'STA DO OBS'I'E
sc,de na Praça Aurólia Steclile

na cidade do Alta Floresta Do Oeste-RO. O referido é verdade e dou fé, A
V

Il-1-{2s0, DIIIA: 18 de novembro de 1999. PBOTOCOLA: 5712. TRANSMITENTE: MUNICÍPIO DE AL'I'A
FLORESTA D() OESTE - RO, pessoa juridico de direito público, inscrito no CNPJ sob no I 834 .7321000I -54. conr

ASSOCTAÇÃO DOSsedc na Praça Aurelia Stedile, r& cidade de Alta Floresta Do Oeste-RO.
.EX-SERVLDORES DO BERON, inscrito no CNPJ sob n" 02,982.582/0001-84, com sede Amapá, nâ cidaclc dc

Alta Floresta Do Oeste-RO, fundada enr 03 de Novembro de 1998. lÍfUI-O: Escritura Onerosu.
rlas Notas desta cidade. VALOR: R$ 12.454,04 (doze mil quatocentos e cinquenta e e quatro centavos)

EONUTÉES: As constautes da referida escritua. O referido é verdade e dou fé. A

Il-21250. DA'TA: 05 de setembro de 2005. PRO'IOCOLO: 10143. TRANSMITENT'E: ASSOCIAÇÃO IX)S
IIX-SIIRVIDORES DO BERON, inscrito no CNPJ sob no 02.982.582/0001-84, com sede na Rua Amapá, na cidadc c['

Altt Floresta Do Oeste-RO. Neste ato repl'esentado pelo Sr. SANDRO AggÁ, brasileiro, nraior, casado, cornerciantc

portador da cédula de ldcntidade RG. 4.207.083-l e inscrito no CPF: 580.450.239-53, conflorme determinação cttr Âta cli

Asscmbléia. ADo-IJIRENTE: ASSOCIAÇÃO A',ILETICA BANCO DO BRASIL, inscriro no cNPJ sob n

05.483.002/0001-00, coin sede na cidade de Alta Floresta Do Oeste-RO. Neste ato represcntado pelo Presidenlcr crr

cxercicio o Sr. ELEAZAR MESSIAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, bancário, portador da céduia Ider:ticladc il(;
376.029 S.SP/RO e inscrito no CPF. sob o no 348,924.432-04. fÍfULO: Escritura Pública de Venda e lavraclas a

(vinte c doi

Oírsiala.

Ilegistr.o de Imóveis, con feri, su bscrevi, dou fé e assino. Selo no HOA A2790

(03), e Rondônia, aos Vintc
Soraya de Souza, Otrciala clcr

I 4,83 ; Cu.stas: It.Í; ? .g7

Soraya Souza
Noluria.

.Sclo: lr.$ 0,69, Total: l8 ,49

I ;\'i...
l.'.'
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ALTA FLORESTA D'OESTE - RO
coMrssÃo DE AvALTAÇÃo

§ -'-- -/

^.

ATA DA REUNIAO DA COMISSAO DE AVALIAÇAO - DECRETO n. 10.968/2025

Aos três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco a partir das nove horas, reuniu-se na
sala da Prefeitura, a Comissão de Avaliação e eventual Baixa Patrimonial dos Bens Móveis e

imóveis e eventual baixa patrimonial nomeada através do Decreto 10.96812025 junto ao Município
de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia para a avaliação de um imóvel localizado na zona
urbana onde o município tem interesse e projeto para a construção de uma ESCOLA. Verificou-se
que a eventual aquisição trata-se de uma área de 7.840,00 m2 dentro do município de Alta Floresta
D' Oesre/RO de propriedade de ASSOCIAÇÃO ATLETICA BANCO DO BRASIL,localizada na
Rua Alta Floresta, n" 2530, bairro Princesa lzabel, neste município de Alta Floresta D' Oeste/RO
onde o imóvel encontra-se abandonado pois o referida associação foi desativadahá muito tempo (
há mais de 10 (dez) anos). O imóvel possui o Cadastro 4697, Distrito 01, Setor 004, Quadra
Inscrição 096, Lote Inscrição 000001, Unidade 001, Quadra Fiscal 96,Lote Fiscal 01, com a área de

7.840,00 m2.

A Comissão reuniu-se na sede da prefeitura e após uma breve discussão sobre o imóvel em debate.

O imóvel ora avaliado é uma área de 7.840,00 m2, área esta sem nenhuma benfeitoria, onde verificou-se
que junto ao local possui uma área plaina, na qual possui interesse social.

Após todos os membros discutirem sobre os valores e levando-se em consideração o mercado local e as

atipicidades do imóvel, assim como a situação e localização do mesmo, levando-se em consideraçáo a

localidade e interesse social do imóvel, chegou-se à conclusão que o Poder Executivo Municipal poderia

negociar o imóvel por até R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) que estaria dentro do valor de

mercado.

A comissão ainda deixou claro que, este valor somente terá validade, caso o imóvel encontrar-se

devidamente livre e desembaraçado, devendo os interessados/vendedores comprovar tal liberação.

Nada mais havendo a tratar,lavra-se á presente ata que segue assinada pelos membros da Comissão de

Avaliação. Alta Floresta D'Oeste (RO),03 de setembro de2025, às 09:30min. (nove horas e trinta
minutos).

§.
US FRTJTUOSO BRAGA NETO

SERRAGLIO

FLAMARION DA

DANIEL PA

LEN

ASCIMENTO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUNíOICA

w(l

NUMERO DE INSCR!ÇÃO

05.483.002/0001 -00
MATRIZ

GoMPROVANTE DE rNSCRçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2010112003

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL DE ALTA FLORESTA DOESTE/RO

TITULO DO ESTABELECTMENTO (NOME DE FANTASTA)

AABB
PORTE

DEMAIS

cÔDtco E DESCR!ÇÃO DAATTVIDADE ECONÔM|CA pRrNCrpAL

93.í2-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares

DA NATUREZA

399-9 - Associação Privada
E

cóorco E DEScRTçÃo DAS ATTvTDADES ecoruôrrrrcAs SEcUNDARTAS

Não informada

LOGRADOURO

PC CASTELO BRANCO
NUMERO

4927
COMPLEMENTO
********

CEP

78.994-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO ALTA FLORESTA D'OESTE

(6e) 6412-222
ENDEREÇO ELETRÔNICO

UF

RO

ENTE FEDERATIVO
*****

ATIVA

DATA

1211012022

MOTIVO DE

********
ESPECIAL

********

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2Ot1Ol2O25 às 1í:41:33 (data e hora de Brasília)' Página: 111

about:blank
1t1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

05.483.002/0001-00

NOME EMPRESARIAL:

ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL DE ALTA FLORESTA DOESTE/RO

CAPITAL SOCIAL:

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

BRUGNOLLI

1 6-Presidente

Para informaçôes relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 2011012025 às 11:41 (data e hora de Brasília).

ã.

,L



'ta
de

Ito

NOProc
(§

Fls§Ô

^\

Estado de Rondônia
CÂUERA MUNICIPAL DE

Gestão 2025/2028 - Biênio 20252026

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que após os apontamentos realizados pela
Assessoria ]urídica desta Casa Legislativa referentes ao Proieto de Lei n" 70f20?-5,, este
Diretor Legislaüvo deslocou-se até a Prefeitura Municipal, onde foi constatada a
necessidade de correção da Mensagem do Proieto de Lei, em razáo de incoerências
identificadas em seu teor, bem como de aiuste no artigo 3o, cuja redação apresentava
divergência em relação ao dispositivo corespondente da Lei Orgânica Municipal.

Diante disso, a Prefeitura procedeu à devida alteração da Mensagem e do artigo
3o do Proieto de Lei no 70/2025, com vistas a saÍrÍr as inconÍormidades apontadas,
remetendo a esta Casa a versão
tramitação le gislativa

retificada para prosseguimento regular da

E, para constar, lavro que vai Por assinada.

em 28 de outubro de 2025

CAVALCANTE
da Câmara Municipal

Palácio Claudomiro Nettes da Silaa
Fone: 69 g647g872,d1@altaflorestadoeste.ro.teg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

AtseniilaBalia, no 570i, Brino Cidadz Alta, CEP 76.95+N0 - AltaFlotestaD'OestelRQ
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ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, l0 de outubro de 2025.

oFÍclo N' 070/AGTVil2025.

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente oficio, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o

Projeto de Lei n" 07012025 que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E AUTORTZA AO EXECUTIVO MUNICIPAL

A ADQUIRIR ÁREA/IMOVEL UBANO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", para que seja

recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, usamos da oportunidade para reiterar à V. Exa.

votos de estima e apreço.

Cordialmente,

o

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

Av. Brasil, 3044 - Bairro RecJondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'üeste . RO ' Cep 76954 00ü
Tel.: (69) 3641-2463

www. a ltaf lorestadoeste, ro.gov. i:r
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MENSAGEM N" O7OI2O25.

Alta Floresta D'Oeste/RO l0 de outubro de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

1. Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de Abertura de Crédito Adicional Especial

no Orçamento vigente no valor de R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais) para atender

a Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF no escopo de aquirir um imóvel

assim como solicitar autorização para aquisição de uma área de terras junto ao perímetro

urbano.

2. Destacamos que o imóvel descrito junto ao referido projeto de lei, será adquirido com

recursos proveniente dos leiloes realizados, para a construção de uma escola junto ao Bairro

Princesa lzabel. O projeto da construção da escola esta em tratativas com o governo estadual e

está aguardado a comprovação da propriedade do imóvel para darmos sequência na

formalização do convenio para o recebimento do recurso e assim darmos sequência na

construção de mais essa relevante obra a ser entregue a população.

3. Dessa forma, Senhor Presidente, considerando o interesse público envolto no presente

projeto, submeto à consideração de Vossa a minuta do Projeto de Lei e

em regime de IJRGÊNCIA.

pares

seus anexos que a esta acompanha, solicitando

Respeitosamente,

Prefeito do

o

Av, Brasil, 3044 - Sairro Reclondo . Paço Municipal ' Alta Flore sta D'Oeste . RO . Cep 76954-ü00
Tel.: {69) 3641-7463

www.a ltaf lorestadoeste. ro.gov. br



.í;ffi*=ffi, %
w 

-"%4 
#W

* [stado de ftonciÔtt],r '
PRTI.III'URÂ MLJ N ICI PAL DI:
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PROJETO DE LEI N'O7OI2O25

'ospÕr soBRE ABERTURA DE cREDITo
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO
VIGENTE E AUTORIZA AO EXECUTIVO
MU Nrc rpAL A ADeu IRtn ÁnnnnttovuL UBAN o
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

o rREFEITo Do vruNrcÍpro DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, ESTADo DE
nOXDÔXIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

198012024, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1o. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no
valor de R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais) para atender a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAF, observando as classificações funcionais, programáticas e

econômicas a seguir:

SUPLEMENTAÇÃO:

Órgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste.

R$ 670.000,00

OrgáolUnidade - O2.OO2 - Secretaria Municipal de Administração e

Finanças

Proj/Ativ. 04.122.0040.1214 - Aquisição de Imóvel

4.4.90.61 .00.00 - Aquisição de Imóveis R$ 670.000,00

TOTAL RS 670.000,00

Total S R$ 670.

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recurso vinculado na fonte

17550000 - Recursos de Alienação de Ativos - Administração Direta - Exercício Corrente - no

valor total de R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais) para atender a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças - SEMAF.

Art.3".- Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, de acordo com o estabelecido
no artigo 89 da Lei Orgânica Municipal, a adquirir uma área de terra medindo 7.840 m2 (sete
mil oitocentos e quarenta metros quadrados), conforme descrito na matricula 4250 de
propriedade da AABB -Associação Atlética Banco do Brasil - CNPJ 05.483.002/0001-00 pelo
valor de R$670.000,00 (seiscentos e setenta mil reais), conforme proposta e matricula anexo.

,^

Receita: 2.2.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 - Alienação de Bens Imóveis

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO * CeF 76954-000
Tel.: {69) 3641-2463

www. a ltaf lorestad oeste. ro. g0v, b r
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em contrário.
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Paço Municipal Izidoro
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Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . R0 . Cep 76954 ü00
Tel.: (69) 3641-7463

www.a ltaf lorestadoeste, ro.gov. br
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Projeto de Lei n. 70 12025
REFERENTE: Ofício n. 7OIAGM 12025
PROPONENTE: Executivo Municipal

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO E
AUTORIZA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADQUIRIR AREA/IMÓVEL URBANO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS".

PARECER JUNÍOTCO

1. RELATÓNIO

A Assessoria Jurídica da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alta
Floresta D'Oeste - RO, conhecendo da consulta acerca do processo em epígrafe,
vem manifestar conforme adiante exposto.

Cuida-se de Proposiçáo de autoria do Poder Executivo Municipal, que tem
como finalidade solicitar autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial
no Orçamento vigente no valor de R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais),
destinados a aquisiçáo de uma ârealimôvel urbano.

Para a cobertura do crédito adicional suplementar serão utilizados
recursos na fonte 17550000 - Recursos de Alienação de Ativos - Administraçáo
Direta - Exercício Corrente - no valor total de R$ 670.000,00 (Seiscentos e
setenta mil reais) para atender a Secretaria Municipal de Administraçáo e

Finanças - SEMAF.

O Executivo Municipal apresentou justificativa para a necessidade de
abertura do respectivo crédito, alegando que o imóvel será adquirido com
recursos provenientes de leilões, com objetivo de construçáo de uma escola
junto ao Bairro Princesa lzabel.

Em síntese, é o relatório.

2. DA ANÁLISE JURÍPTCE

Importa esclarecer que o parecer é um documento por meio do qual a
assessoria jurídica fornece informações técnicas para consulta de determinados
assuntos, com opinião jurídica fundamentada, servindo como subsídio para
tomada de decisão dos nobres Vereadores embora não vinculante.

2.L. DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA

Palácio Claudomiro Neaes da Siloa
Fone: 69 3641,3872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Brasil, no 3333, Bairro Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Assessoria Jurídica

O presente Projeto possui matéria de competência do Município, dado a
existência de interesse local, disposto no art. 30, inciso I da Constituição Federal,
bem como no art. 7', inciso I da Lei Orgânica Municipal.

A matéria é de iniciativa privativa do Chefe do poder Executivo, conforme
termos do art. 57, inciso X, da Lei Orgânica Municipal e do art. 115, inciso IV do
Regimento Interno da Câmara Municipal.

2.2. DOS FUNDAMENTOS JURÍPTCOS

O Projeto de Lei em análise busca a abertura de crédito adicional especial,
uma vez que a despesa com a aquisiçáo do imóvel náo estava prevista na Lei
OrçamentáriaAnual. Conforme o art. 4l da Lei n. 4.32O1L964, o crédito especial

^ se destina a despesas para as quais não haja dotaçáo orçamentária específica.

A medida está em consonância com o art. 167, inciso V, da Constituiçáo
Federal, que proíbe a abertura de crédito especial sem prévia autorizaçáo
legislativa e, principalmente, sem a indicaçáo dos recursos correspondentes.

Conforme o art. 43, da Lei n. 4.32011964, a abertura de créditos
especiais depende de existência de recursos disponíveis, senão vejamos:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos disponíveis
para ocorrer à despesa e será precedida de exposiçáo
justificativa.

Neste sentido, a Mensagem e os documentos que instruem o projeto
justiÍicam a necessidade da abertura do crédito e existência de recursos para
sua cobertura.

Quanto ao imóvel que se pretende adquirir, verifica-se o interesse publico
na concretizaçâo de polÍticas publicas (interesse público - construção de uma
escola).

O projeto está redigido em boa técnica legislativa, apresenta clareza e

precisáo em sua redação, não evidenciando vícios formais.

Portanto, o projeto demonstra atendimento aos requisitos legais e

constitucionais relativos à matéria orçament âria.

Aa realtzada Comissáo e e os demais

Palácio Claudomiro Neaes da Siloa
Fone:69 3641.3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestacloeste.ro.leg.br

Aoenida Brasil, no 3333, Baino Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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apresentados deveráo ser apreciados pelas comissões competentes.

2.3. DA TRAMTTAÇÃO E VOTAçÃO

A propositura deverá ser submetida ao exame das Comissões pertinentes,
sendo que o quórum para aprovaçáo do Projeto de Lei será por maioria absoluta
os membros da Câmara, conforme disposto na Lei Orgânica e no Regimento
Interno.

Desta forma, entende-se que não existe óbice ao recebimento do projeto

3. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela regular tramitaçáo do presente Projeto
de Lei, por não vislumbrar vícios que impeçam a sua deliberaçáo.

É o parecer, s.m.j.

Alta Floresta D'Oeste/ de de 2025.

Jeferson
Assessor da sa Diretora

OAB/RO 6.593 I Matrícula 398

,^\

Palácio Claudomiro Neoes da Siba
Fone: 69 364'1,3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestacloeste.ro.leg.br

Aoenida Brasil, no 3333, Bairro Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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QUADRA
112,00 112,00 70,00 70,00 7.840,00
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AUTÓGRAFO DE LEI No 74/2025 ao PROIETO DE LEI No 7012025

,DISPÕN SOBRE ÁBERruRÁ DE CRÉDIIO
ADTCTONÁL ESPECTALNO OF.ÇANTEMTO WGENTE E
AINORIU, AO Erc,CINIVO MUNICIPAL A
ADQUIRIR AREATAIÓWT UBÁNO E DA OTITRÁS
PROI/IjDENCIAS"

o PREFEITo Do uuNtcÍuo DE ALTA FLoRESTA D'oEsrE, ESTADo DE
nONpÔNI§ no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n".1980/2024,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia aprovou e eu
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI
AÍt.1o. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especialno orçamento vigente no valor de

R$ 670.m0,00 (Seircentos e xtenta mil reais) para atender a Secretaria Municipal de Administração e
Finanças - SEMAF, observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:
SUPLEMENT

Total

Art. 2o. - Para cobertura do crédito serão utilizados recurso vinculado na fonte 17550000 -
Recursos de Alienação de Ativos - Administração Direta - Exercício Corrente - no valor total de R$

670.000,00 (Seiscentos e *tenta mil reais) para atender a Secretaria Municipal de Administração e

Finanças - SEMAF.

Art.3o.- Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, de acordo com o estabelecido no
artigo 89 da Lei Orgânica Municipal, a adquirir uma área de terra medindo 7.840 m2 (*te mil
oitocentos e quarenta metros quadrailos), conforme descrito na matricula 4250 de propriedade da AABB

- Associação Atlética Banco do Brasil - CNPJ 05.483.002/0001-00 pelo valor de R$ 670.(n0,00

(seircentos e *tenta mil reais\, conforme proposta e matricula Íulexo.
Art.4o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em

contrário.
Paço Municipal Izidoro Stédile, aos vinte e oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e

cinco.
GIOVANDAMO
Prefeito Municipal

Gabinete da Presidência da Câmara de outubro de 2025.

v DC
da

\

\

+

Órgão - 02- Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste.

Órgão/ Unidade -O2.OO2- Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Proj / Ativ. 04.122.0040. 121,4 - Aquisição de Imóve1
R$ 670.000,00

4.4.90.6L.00.00 - Aqrisição de Imóveis R$ 670.000,00

TOTAL R$ 670.000,00

Recei ta: 2.2.2.L 0L .0.0.00.00.00.00.00 - de Bens Imóveis

Palâcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 gil79872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoeniilaqahin, no 5703, Baitro Cidaile Alta, CEP 76.95+M - AltaFlorestaD'Oeste/Ro


